
Regras para o DESAFIO de  JÚRI SIMULADO do Curso de Direito 

da Universidade Fumec – MAIO/2023 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O desafio do Júri Simulado ocorrerá entre os dias 26 de maio às 09h30 e 31 de maio às 

19h00 de 2023, durante a Semana Jurídica, no Campus da Universidade FUMEC. As equipes 

poderão realizar as inscrições no período compreendido entre os dias 09 a 20 de maio de 2023. 

Os casos a serem estudados para serem julgados serão divulgados no primeiro dia de inscrições. 

O Júri Simulado é uma iniciativa da Coordenação do Curso de Direito, voltada a alunos de 

graduação em Direito, que objetiva estimular estudos aprofundados e discussões relevantes a 

partir de casos práticos e será composto de uma fase preliminar classificatória de debates orais 

e por uma fase final, observadas as regras e disposições a seguir.  

1.2. O Júri Simulado tem como único objetivo a atividade educacional, devendo suas regras 

serem interpretadas conforme este fim.  

1.3. A inscrição deverá ser observar o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Ser aluno regularmente matriculado, a partir do primeiro período, no Curso de Direito da 

Universidade Fumec. 

b) Ter disponibilidade de horário para o desenvolvimento das atividades, que serão realizadas 

durante os horários de aulas. 

 

2 – ORGANIZAÇÃO  

2.1. A organização do Júri Simulado será composta pela Coordenação do Curso de Direito, e 

auxiliada pelo Núcleo de Ciências Penais, órgão administrativo e deliberativo de única instância, 

ao qual compete, dentre outros: (i) planejar e executar o Júri Simulado, incluindo Regras, 

estrutura e Cronograma; (ii) decidir acerca das inscrições das equipes; (iii) selecionar os 

julgadores; (iv) fiscalizar a pontuação e a premiação das equipes, aplicando, se necessário, os 

critérios de desempate; (v) aplicar sanções, se necessário; (vi) sanar possíveis omissões e/ou 

contradições presentes nas Regras e na estrutura do Júri Simulado; e (vii) alterar o cronograma 

dos eventos do Júri Simulado, mediante comunicação por meio institucional. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES  

3.1. Poderão se inscrever no Júri Simulado equipes que contenham apenas alunos do Curso de 

Direito da Universidade FUMEC 

3.1.1. As equipes serão compostas de, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 04 (quatro) 

competidores, sendo que nem todos precisarão necessariamente sustentar, podendo os 



integrantes estarem matriculados em qualquer um dos períodos do curso, inclusive, misturados 

entre si. 

3.2. As inscrições serão realizadas na Sala da Coordenação do Direito, sala 104, entre os dias 09 

e 20 de maio, nos horários de aula. 

 3.3. A inscrição é gratuita.  

3.3.1. As equipes deverão informar, no ato da inscrição:  

(i) Nome completo, e-mail institucional e telefone de contato do(a) representante da equipe; (ii) 

Nome completo, CPF e comprovante de matrícula de todos(as) os(as) competidores(as) 

integrantes do grupo;  

3.3.2. - O(a) representante da equipe será o(a) responsável pelo contato entre a equipe e a 

Comissão Organizadora, não havendo hierarquia entre ele(a) e os demais membros.  

3.3.3. Toda e qualquer informação encaminhada ao(à) representante da equipe pelo e-mail 

fornecido será considerada como repassada a todos os seus membros.  

3.3.4. Apenas serão considerados, para fins de comunicação com a Comissão Organizadora, os 

e-mails ou comunicados enviados pelo(a) representante da equipe.  

3.4. Após o término do período de inscrições, a Comissão Organizadora conferirá à equipe um 

número, com o intuito de identificá-la para todos os fins do Júri Simulado.  

3.5. A decisão a respeito da elegibilidade de membros ou equipes para participarem do Júri 

Simulado é de competência exclusiva da Comissão Organizadora.  

3.6. A Comissão Organizadora poderá exigir, a qualquer tempo, a requerimento ou de ofício, 

prova da elegibilidade dos membros das equipes, bem como das demais informações prestadas 

no ato de inscrição.  

3.6.1. Na hipótese de comprovação da inelegibilidade de algum dos membros da equipe após o 

término das inscrições, a equipe que tiver o(a) membro(a) irregular inscrito(a) será 

desclassificada do Júri Simulado.  

 

4 – CASO  

4.1. O Júri Simulado será baseado em casos concretos públicos obtidos perante órgãos públicos, 

sendo resguardada a intimidade e o sigilo de identidade das partes.  

4.1.1. Fica a cargo da Comissão Organizadora selecionar as peças imprescindíveis para análise 

do caso, objetivando adequar o tempo dos debates.  

4.2 O caso será divulgado às equipes participantes após o encerramento das inscrições. 

 



5 - DATAS E LOCAIS DO JÚRI SIMULADO  

5.1. A fase classificatória será realizada nos dias 26/05/23. 

5.2. A fase final ocorrerá no dia 31/05/23.  

5.3. As salas e horário do evento serão divulgados posteriormente, através dos meios de 

comunicação oficiais da FUMEC. Serão observados os horários das aulas, durante a semana 

jurídica, com toda a estrutura a depender do número de equipes inscritas. 

 

6- DINÂMICA DOS DEBATES  

6.1. Os debates ocorrerão em conformidade com o procedimento especial do Tribunal do Júri 

previsto no Código de Processo Penal.  

6.2. Na fase classificatória, o sorteio dos confrontos e da função a ser exercida (acusação e 

defesa) será realizado pela Comissão Organizadora e divulgado no dia 21/05/2023.  

6.2.1 Na fase classificatória, cada equipe participará de 01 ou 02 (dois) confrontos, dependendo 

do número de inscritos, os quais servirão de parâmetro para definir as equipes classificadas para 

a fase final.  

6.2.2 Estarão classificadas para a fase final as equipes que obtiverem o maior numero de vitórias 

nos confrontos.  

6.2.3 Para efeitos de desempate na classificação, observar-se-ão os critérios dispostos na 

seguinte ordem: (i) maior quantidade de vitórias à unanimidade; (ii) menor quantidade de 

derrotas à unanimidade; e (iii) sorteio.  

6.3. Na fase final, o sorteio dos confrontos e da função a ser exercida (acusação e defesa) será 

realizado pela Comissão Organizadora no dia 29/05/2023.  

6.3.1 A fase final será composta por semifinal e final.  

6.4. Na fase classificatória, o tempo destinado à acusação e à defesa será de 30 (trinta) minutos, 

para cada.  

6.5. Na fase final, o tempo destinado à acusação e à defesa será de 1 (uma) hora para cada.  

 

7- AVALIAÇÃO  

7.1 As equipes e competidores serão avaliados imparcialmente pelos julgadores.  

7.2 Cada uma das equipes de cada painel será avaliada por julgadores previamente definidos 

pela comissão organizadora de acordo com os seguintes parâmetros: (i) Conhecimento da lei: 

aplicação adequada da lei aos fatos, uso adequado das fontes do direito, argumentação jurídica 

sólida; (ii) Conhecimento dos fatos: familiaridade com os fatos do caso, interpretação justa e 



coerente dos fatos; (iii) Postura e apresentação: formalidade, respeito e profissionalismo, bom 

vocabulário, naturalidade, articulação, entonação, dicção, contato visual, engajamento e 

entusiasmo; (iv) Organização e controle do tempo: apresentação com estrutura clara, fidelidade 

ao tema e organização eficaz do tempo;  

7.2.1 Cada julgador considerará os critérios acima para definir uma equipe vencedora do 

confronto.  

7.3 A equipe que obtiver a maior quantidade de votos favoráveis será a vencedora do confronto.  

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

8.1. Os integrantes das equipes, no momento da inscrição do Júri Simulado, manifestam seu 

conhecimento expresso e submissão às regras contidas neste Edital.  

8.2. Os casos omissos devem ser comunicados à Comissão Organizadora e por ela serão 

analisados, aplicando-se eventuais providências.  

8.3. Ao comparecerem aos debates, as equipes, orientadores, competidores e Julgadores 

autorizam a Comissão Organizadora a (i) armazenar dados pessoais para possibilitar a execução 

do Júri Simulado; (ii) a realizar, por si ou por terceiros, fotos ou gravação oficial de áudio/vídeo 

da Fase Oral, bem como a divulgar tais fotos e gravações em quaisquer mídias e redes sociais, 

ou em eventos relacionados ao Júri Simulado; e (iii) autorizam o uso da respectiva imagem, 

abrangendo áudio e vídeo pela Comissão Organizadora, exclusivamente para questões atinentes 

ao Júri Simulado e suas finalidades.  

8.4. A Comissão Organizadora poderá alterar o cronograma do Júri Simulado, mediante 

comunicação prévia, se houver necessidade pela quantidade de equipes inscritas. 

 

Belo Horizonte, 09 de maio de 2023. 

 

Coordenação do Curso de Direito 

 

Universidade FUMEC 


